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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA GP nº 004/2020.                 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  O Chefe Do Poder Executivo do Município de Ca-
malaú, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE 

          Art. 1º.  Nomear o Senhor JOSÉ EDINALDO PEREIRA 
TENÓRIO, portador do RG n° 4.738.645 SSDS/PB e inscrito no 
CPF sob o n° 508.125.484-34, para o cargo em comissão de Chefe 

de Divisão de Administração, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração.

  Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 15 de janeiro de 2020. 
______________________________________________
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PORTARIA GP nº 005/2020.                 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  O Chefe Do Poder Executivo do Município de Ca-
malaú, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE 

          Art. 1º.  Nomear a Senhora IARA FERREIRA SALES, 
portadora do RG n° 10.423.293 SSDS/PE e inscrita no CPF sob o n° 
124.022.054-58, para o cargo em comissão de Diretora de Saúde, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

  Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 15 de janeiro de 2020. 
______________________________________________
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